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• 	 MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

	

LEI N 2 	:( X/92 

"Cria Esco1s Municipais e dá sus rnec-

tivas denomiriçes" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado d 

ivtjnaS Geris, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito 

1unicipa1, em seu nome, SANCIONO a segusinte Lei: 

Art. 1 2 ) - Ficam criadas as Escolas Municipi 
:lbaixO relacionadas, que passam a.ter as seguintes denomin4ç6es: 

ESCOLA MUNICIPAL "ANTÔNIO PEDRO DE CAMPOS", a 

•sco1a Municipal situada no Córrego dos Barrosos, Distrito de 

Luizburge, ri/Município; 
ESCOLA MUNICIPAL "ADELINA DE PAULA SETTE", a 

scola situaria da sde do Município; 

ESCOLA MUNICIPAL "ANTÔNIO MARCIAL DA SILVA", a 

scola Municipal localizada no Córrego doOuro, Distrito de SAcrA 

mento, n,kíunicipio; 
ESCOLA MUNICIPAL "GLOTILDE CARNEIRO", a Escola 

Muiiicipal localizada no Córrego do mAnlauaçuzinho, n,Aiunicipio. 

ESCOLA MUNICIPAL 11  PEDRO EUGÊNIO MAFORT", a Es-

cola Municipal situada no Córrego dos Crjgtjnos, no Distrito de 

iuizburgo, n/unicipio; 
ESCOLA MUNICIPAL "JOS BULINGA", a EScola Muni 

cipal situada no Córrego São Sebastio-Manhuaçuzinho, neste Muni-

cípio. 
ESCOLA MUNICIPAL "RAIMUNDO MAGESTE DE SOUZA", a 

oscold municipal situada no Córrego Boa ESperança, ntiíunicipio 

ESCOLA MUNICIPAL "JOSn KNUPP ROBADELe?,  a ESco.- 

la Municipal no Córrego Santa Cruz, Distrito de Lu±zburgo; 

Art. 2 9 ) - Revogadas as disposiçes em contr 
rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publiaçL 

Manhuaçu(MG), 18 de maio de 1.992 
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